


Capítulo I - Aplicabilidade do Código de Ética e Conduta 

Artigo 1 ° - O presente Código de Ética e Conduta ( o "Código") aplica-se compulsoriamente 

a todos os integrantes da EVERGREEN JNVESTIMENTS LTDA. ( os 

"Integrantes") ["EVERGREEN"]. Os Integrantes, dentre os quais estão incluídos os sócios 

( os "Sócios"), empregados, trainees, estagiários e demais colaboradores da EVERGREEN, 

devem aderir a este Código. A adesão formal dos Integrantes a este Código dar-se-á mediante a 

assinatura de "Termo de Adesão", na forma do modelo constante do Anexo I. 

Artigo 2° - Os Integrantes devem se assegurar acerca do perfeito e completo entendimento 

do conteúdo deste Código. Em caso de dúvidas ou necessidade de aconselhamento, é importante 

que se busque auxílio imediato junto ao Diretor de Compliance da EVERGREEN, o qual é o 

responsável pela aplicação deste Código. 

Artigo 3° - O presente Código ( o "Código") tem por objetivo estabelecer os princípios, 

normas, conceitos e valores que orientam o padrão ético de conduta da EVERGREEN e de todos os 

seus respectivos Integrantes, na sua atuação interna e com o mercado, bem como as suas relações 

com os diversos públicos. 

Parágrafo Único. O Código define (i) as regras destinadas a dirimir quaisquer dúvidas 

quanto à maneira dos Integrantes da EVERGREEN de portar-se per si, com os seus respectivos 

clientes e com a mídia, uniformizando, dessa forma, as relações e condutas dos Integrantes da 

EVERGREEN; e (ii) os procedimentos de controle que procuram viabilizar e assegurar a fiel 

observância das disposições legais e regulamentares concernentes às atividades desenvolvidas pela 

EVERGREEN, seus Integrantes e demais agentes do mercado com os quais estes eventualmente 

mantenham relações. 

Artigo 4° - A cultura da EVERGREEN incorpora em seus valores corporativos a convicção 

de que o exercício de suas atividades e a expansão de seus negócios devem se basear em princípios 

éticos, compartilhados por todos os seus Integrantes. Na constante busca do seu desenvolvimento e 

na satisfação de seus clientes, a EVERGREEN e todos os seus Integrantes projetarão no mercado 

uma imagem de transparência, respeito às leis e às instituições. 

Artigo 5° - São deveres do Diretor de Consultoria de Investimentos e dos demais 

Integrantes da EVERGREEN, mas não de forma exaustiv
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ANEXO I 

TERMO DE ADESÃO AO CÓDIGO DE ÉTICA E CONDUTA DA 

EVERGREEN INVESTMENTS LTDA. 

Pelo presente instrumento, '• [Nome do(a) Declarante}, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº • e 

portador(a) da Cédula de Identidade nº [•L residente e domiciliado(a) na [•j [endereço completo], 

[CEP], na cidade de[•] e Estado de[•] (o(a) "Declarante"), na qualidade de[•] da EVERGREEN 

INVESTIMENT LTDA., sociedade inscrita no CNPJ/MF sob o nº 48.059.044/0001-13, com sede 

na cidade de Petrópolís e Estado do Rio de Janeiro ["EVERGREEN"], vem, por meio deste Termo 

de Adesão, declarar ter integral conhecimento das regras constantes do Código de Ética e Conduta, 

obrigando-se a pautar as suas ações na EVERGREEN em conformidade com tais regras, sujeitando

se, ainda, às penalidades cabíveis. 

O(A) Declarante entrega, neste ato, à EVERGREEN cópia por ele rubricada do Código de Ética e 

Conduta, firmando o presente termo de adesão em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença 

das 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

l•J [Nome do(a) Declarante] 
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A N EXO I I

TERMO DE CIÊNCIA DE POTENCIAL CONFLITO DE INTERESSES A SER 

PRESTADO POR INVESTIDORES PROFISSIONAIS QUE SEJAM CLIENTES 

DE EVERGREEN IN\.'ESTIMENTS LTDA. 

Ao assinar este termo, estou confirmando que tenho ciência de que: 

I - o consultor de valores mobiliários, ou partes a ele relacionadas, podem receber 

remuneração decorrente da alocação de recursos em títulos, valores mobiliários e veículos de 

investimento objeto desta consultoria; e 

II - o recebin1ento da remuneração acima mencionada pode afetar a independência da 

atividade de consultoria em decorrência do potencial conflito de interesses. 

[data e local] 

[nome e CPF ou CNPJ] 
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